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Ementa: Acrescenta a alínea f ao inciso II do art. 3º, acrescenta a alínea i 
ao § 3º do art. 18 e altera o inciso V do art. 25, todos da Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, que reestabelece princípios 
da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências, 
para incluir os projetos para produção de esculturas e estátuas 
destinados a logradouros públicos no Brasil entre os que podem 
ser beneficiados pelos incentivos previstos na Lei. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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